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Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos
de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer,
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração

variável;
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da

aposentadoria;
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos

termos da lei;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento

à do normal;
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o

salário normal;
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XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e
vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos

termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos

termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e

segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na

forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos

de idade em creches e pré-escolas;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006.
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a
extinção do contrato de trabalho;

*Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000.
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão

por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do

trabalhador portador de deficiência;
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os

profissionais respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de

qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos;

*Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998.
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e

o trabalhador avulso.
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos

previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à
previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o

registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização
sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau,
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida
pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;
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IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional,
será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva,
independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a

cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais
e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 10.689,
de 13 de junho de 2003, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa Família,
destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação dos
procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo Federal,
especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - Bolsa Escola,
instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de Acesso à Alimentação -
PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa Nacional de Renda Mínima
vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro
de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do
Cadastramento Único do Governo Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em
regulamento:

I -  o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de
extrema pobreza;

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de
pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças entre 0
(zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos.

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela

possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo
teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade para o
qual o leite materno seja o principal alimento;

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela
totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por programas oficiais de
transferência de renda, nos termos do regulamento.

§ 2º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso I do caput será de R$ 50,00
(cinqüenta reais) e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 50,00 (cinqüenta reais).

§ 3º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso II do caput será de R$ 15,00
(quinze reais) por beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por família beneficiada
e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 100,00 (cem reais).

§ 4º A família beneficiária da transferência a que se refere o inciso I do caput poderá
receber, cumulativamente, o benefício a que se refere o inciso II do caput , observado o limite
estabelecido no § 3º.

§ 5º A família cuja renda per capita mensal seja superior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), até
o limite de R$ 100,00 (cem reais), receberá exclusivamente o benefício a que se refere o inciso II do
caput , de acordo com sua composição, até o limite estabelecido no § 3º.
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§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de
pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo Poder Executivo,
em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o tema, atendido o disposto
no parágrafo único do art. 6º.

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 1º, à
medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de receber os
benefícios daqueles programas.

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos
benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação,
PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa Família, exceda o
limite máximo fixado neste artigo.

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de
elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade pública ou de
situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de concessão do benefício básico
em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e financeiros.

§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos I e II do caput serão pagos, mensalmente,
por meio de cartão magnético bancário, fornecido pela Caixa Econômica Federal, com a respectiva
identificação do responsável mediante o Número de Identificação Social - NIS, de uso do Governo
Federal.

§ 12. Os benefícios poderão, também, ser pagos por meio de contas especiais de depósito a
vista, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil.

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com prescrição
do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão automaticamente ao
Programa Bolsa Família.

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente à
mulher, na forma do regulamento.

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de
condicionalidades relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento nutricional, ao acompanhamento
de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em estabelecimento de ensino
regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.749, DE 11 DE ABRIL DE 2006

Altera o caput do art. 18 do Decreto nº 5.209, de 17 de
setembro de 2004, dispondo sobre atualizações de
valores referenciais para caracterização das situações de
pobreza e extrema pobreza no âmbito do Programa
Bolsa Família, previstos no art. 2º, §§ 2º e 3º, da Lei nº
10.836, de 9 de janeiro de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, § 6º, da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de
2004,

DECRETA:

Art. 1º O caput do art. 18 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 18. O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em situação de pobreza e
extrema pobreza, caracterizadas pela renda familiar mensal per capita de até R$
120,00 (cento e vinte reais) e R$ 60,00 (sessenta reais), respectivamente." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias
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Relator(a): Min. MOREIRA ALVES
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 Órgão Julgador: Primeira Turma
Publicação
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Parte(s)
RECTE.    : ESTADO DE GOIÁS
RECDO.    : JAMIL MERJANE
ADVDOS.   : CARLOS BARTA SIMON FONSECA E OUTROS
 EMENTA: Pensão especial cujo valor é estabelecido em número de salários mínimos. Vedação
contida na parte final do artigo 7º, IV, da Carta Magna, a qual tem aplicação imediata. - Esta Primeira
Turma, ao julgar o RE 140.499, que versava caso análogo ao presente, assim decidiu: "Pensões
especiais vinculadas a salário mínimo. Aplicação imediata a elas da vedação da parte final do inciso IV
do artigo 7º da Constituição de 1988. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte no sentido de que os
dispositivos constitucionais têm vigência imediata, alcançando os efeitos futuros de fatos passados
(retroatividade mínima). Salvo disposição expressa em contrário - e a Constituição pode fazê-lo -, eles
não alcançam os fatos consumados no passado nem as prestações anteriormente vencidas e não pagas
(retroatividades máxima e média). Recurso extraordinário conhecido e provido". - Dessa orientação
divergiu o acórdão recorrido. - A vedação constante da parte final do artigo 7º, IV, da Constituição,
que diz respeito à vinculação do salário mínimo para qualquer fim, visa precipuamente a que ele não
seja usado como fator de indexação, para que, com essa utilização, não se crie empecilho ao aumento
dele em face da cadeia de aumentos que daí decorrerão se admitida essa vinculação. E é o que ocorre
no caso, em que a pensão especial, anteriormente à promulgação da atual Constituição, foi instituída
no valor unitário mensal sempre correspondente a seis vezes o salário mínimo, o que implica dizer que
o salário mínimo foi utilizado para o aumento automático da pensão em causa sempre que houvesse
majoração de seu valor. Isso nada tem que ver com a finalidade do salário mínimo como piso salarial a
que qualquer um tem direito e que deve corresponder às necessidades básicas a que alude a
Constituição, pois, em casos como o presente, não se está estendendo à pensão a norma constitucional
(art. 7º, IV) que diz respeito ao piso salarial - ou seja, que nenhum trabalhador pode perceber menos
que o salário mínimo -, o que ocorreria - e aí seria válido o argumento de que a pensão tem por
finalidade atender às mesmas garantias que a Constituição concede ao trabalhador - se a pensão em
causa fosse estabelecida no valor de um salário mínimo. E não é demais atentar para a circunstância de
que, mesmo com relação a salário, a vedação de sua vinculação ao salário mínimo se aplica se,
porventura, se estabelecer que o salário de certo trabalhador será o de "valor correspondente a algumas
vezes o salário mínimo", pois aqui não se está concedendo a ele a garantia constitucional do artigo 7º,
IV, mas, sim, se está utilizando o salário mínimo como indexador para aumento automático de salário
de valor acima dele. Recurso extraordinário conhecido e provido.


